
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS - FUCAM

PORTARIA FUCAM Nº. 45/2010

Altera  a  portaria  n.º  15/2010  que 
institui  Comissão  de  Licitações  no 
âmbito  da  Fundação  Educacional 
Caio  Martins  –  FUCAM,  para  o 
exercício de 2010.

 

O Presidente  da  Fundação  Educacional  Caio  Martins  –  FUCAM,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Delegada nº. 74, de 25 de janeiro de 

2007, pelo Decreto n.º 44.996, de 30 de dezembro de 2008, alterado pelo Decreto 

45.460, de 26 de agosto de 2010 , 

RESOLVE:

Art. 1º  Fica alterado o disposto no art. 2º da Portaria n.º 15/2010, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:

   

”Art. 2º Ficam designados para compor a comissão de licitação da  

FUCAM para o exercício  de  2010 os  servidores  Antônio Geraldo  

Tolentino,  MASP.  1.018.027-1,  Adriana  Aparecida  da  Silva,  

Matrícula  43.491-2,  Cássio Barbosa da Cruz,  MASP 1.207.076-9,  

Maria de Fátima Alvim da Paixão, MASP 1.018.763-1, Marcus Túlio  

Pedrosa,  Matrícula 41040-6 e Marco Antônio Ferreiro Mol,  MASP  

359.533-7”.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS - FUCAM

Art. 2º  Fica designado como pregoeiro suplente da FUCAM para o exercício de 

2010 o servidor Humberto Coelho Cavalcanti, MASP 1.146.382-5.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Belo Horizonte,         de                              de 2010.

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
Presidente da Fundação Educacional Caio Martins


